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LEI Nº 2.8341 DE 21 DE JULHO DE 2016 

Dispõe sobre as diretrizes para a 
elaboração e execução da Lei 
Orçamentária Anual para o 
exercício financeiro de 20l 7 e dá 
outras providências. 

A Câmara Municipal de Santa Isabel aprovou, e eu, GABRIEL GONZAGA 
BINA, Prefeito Municipal, sanciono e promulgo a seguinte Leí: 

; 

CAPiTULO I 
DISPOSIÇÃO PRELIMINAR 

Art. 12. Ficam estabelecidas, em cumprimento ao disposto no§ 2• do art 165 
da Con�tituição Federal, e na Lei Complementar n2 101, de 4 de maio de 2000 (Lei de 

Responsabilidade Fiscal), além dos dispositivos da Constituição Estadual, no que couber, 
n.i Ler federal n" 4.320, de 17 de março de 1964, e demais normas, as diretrizes 
orçamentárias do Município de Santa Isabel para o exercício de 2017, compreendendo: 

saúde; 

I - as metas e prioridades da Administração Pública Municipal; 
II - a estrutura e organização do orçamento; 
III - as diretrizes pa'ra elaboração do orçamento; 
IV - as disposições relativas à execução orçamentária; 
V - as disposições relativas à legislação tributária; 
VI - as disposições relativas às despesas com pessoal e encargos; 
VII - as disposições relativas aos gastos com a educação e a 

VIII - as disposições gerais. 

Parágrafo único. Integram esta Lei, os seguintes anexos: 

demonstrativos: 

I - Anexo I - Riscos Fiscais; 
II - Anexo 11 - Metas Fiscais, contendo os seguintes 

§" 
V 

a) Demonstrativo r - Metas Anuais, � 
b) Demonstrativo II - Avaliação do Cumprimento das Metas I

Fiscais do Exercício Anterior; 
e) Demonstrativo III - Metas Fiscais Atuais Comparadas com 1 \f-'

.. a .. ,, .. ,,, ,,,, .... ro,,, ,o,.,,-, 
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d) Demonstrativo N · Evolução do Patrimônio Liquido;
e) Demonstrativo V • Origem e Aplicação dos Recursos

Obtidos com a Alienação de Ativos; 
f) Demonstrativo Vl · Receitas e Despesas Previdenciárias do 

Regime Próprio de Previdência dos Servidores; 
g) Demonstrativo VII · Projeção Atuarial do Regime Próprio

de Previdência dos Servidores; 

Renúncia de Receita; e, 
h) Demonstrativo VIII · Estimativa e Compensação da

1) Demonstrativo IX · Margem de Expansão das Despesas
Obrigatórias de Caráter Continuado. 

Fiscais; 

III - Anexo III· Demonstrativo de Evolução da Receita; 
IV - Anexo IV · Memória e Metodologia de Cálculo das Metas 

V Anexo V Descrição dos Prograr,,-

Governamentais/Metas/Custos para o período; 
VI • Anexo VI • Unidades Executoras e Ações Voltadas ao 

Desenvolvimento do Programa Governamental; 
VII - Anexo VII - Informações sobre Obras em Andamento; 
VIII - Anexo VIII • Relação de Entidades Autorizadas a Receber 

Recursos Públicos; 
IX - Anexo IX - Estrutura de Órgãos, Unidades Orçamentárias e 

Executoras. 

CAPÍTULO II 
DAS METAS E PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL 

Art. 22• A elaboração da proposta orçamentária abrangerá os Poderes
Legislativo e Executivo e seus fundos, observando-se os seguintes objetivos: 

I - combater a pobreza e promover a cidadania e a inclusão so, 
II - dar apoio aos estudantes carentes, de prosseguirem s"'� 

estudos no ensino médio e superior; .... 

econômico; 
III - promover o desenvolvimento do Município e o crescimento� 

\IV - reestruturar e reorganizar os serviços administrativos, 
buscando maior eficiência e eficácia de trabalho e de arrecadação; 

V - oferecer assistência à criança e ao adolescente; 

\ 
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VI - realizar melhoria da infra-estrutura urbana; 
VII - oferecer assistência médica, odontológica e ambulatorial à

população, através do Sistema Único de Saúde; e, 
VIII - austeridade na gestão dos recursos públicos. 

Art. 32 , A elaboração e a aprovação do Projeto de Lei Orçamentária de 2017 e 
a execução da respectiva Lei deverão ser compatíveis com a obtenção da meta de 
superàvlt primário, para o município consolidado, equivalente a R$ 800.000,00 (oitocen
tos mil reais) para os Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, conforme demonstraoo 
no Anexo de Metas Fiscais, constante do Anexo II desta Lei. 

Art. 42• As prioridades e metas Físicas da Administração Pública Mumcipal 
para o exercício de 2017, atendidas as despesas que constituem obrigação constitucional 
ou legal do Município e as de funcionamento dos órgãos e entidades que integram os 
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, correspondem às ações relativas à melhoria 
contínua dos serviços públicos prioritários, os quais terão precedência na alocação dos 
recursos no Projeto e na Lei Orçamentária de 2017, não se constituindo, todavia, em 
limite à programação da despesa. 

CAPÍTULO III 
DA ESTRUTURA E ORGANIZAÇÃO DO ORÇAMENTO 

Art. 52. A Estrutura Orçamentária que servirá de base para a elaboração do 
Orçamento Programa para o próximo exercício, deverá obedecer às disposições constan
tes nas legislações citadas no art. 1 °, bem como ao princípio da transparência e do 
equilíbrio entre receitas e despesas para cada fonte de recurso, abrangendo os Poderes 
Executivo e Legislativo, e seus fundos. 

Art. �- Para efeito desta Lei, entende-se por: 

I - órgão: o maior nível da classificação institucional, que tem por 
finalidade agrupar unidades orçamentárias; 

II - unidade orçamentária: nível intermediário da classificação 
institucional, que tem por finalidade agrupar áreas da administração pública municipal, 

� além das unidades executaras; .:y 
III - unidade e.xecutora: o menor nível da classificação ..:_,' 

lnstituc,onal, ficando facultada a sua utílizaçãio; 

,�'..J 
IV - programa: instrumento de organização da ação -

governamental que visa à concretização dos objetivos pretendidos pela Administração; 
V • ações: conjunto de procedimentos e trabalhos voltado� ª"

desenvolvimento dos programas governamerntais, podendo ser subdivididos em: 
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a) projeto: instrumento de programação para alcançar o
objetivo de um programa, envolvendo um conjunto de operações, limitadas no tempo, 
das quais resulta um produto que concorre para a expansão ou o aperfeiçoamento da 
ação governamental; 

b) atividade: Instrumento de programação para alcançar o
objetivo de um programa, envolvendo um conjunto de operações que se realizam de 
modo contínuo e permanente, das quais resulta um produto necessário à manutenção da 
ação de governo; 

e) operações especiais: despesas que não contribuem para a
manutenção das ações de governo, das quais não resulta um produto, e não geram 
contraprestação direta sob a forma de bens ou serviços. 

§ 18. As categorias de programação de que trata esta Lei serão Identifi
cadas no Projeto de Lei Orçamentária de 2017 e na respectiva Lei, bem como nos 
créditos adicionais, por programas e respectivas ações, independentemente, em quais 
unidades orçamentárias ou estrutura funcional estejam alocadas. 

§ 22• A estrutura orçamentária institucional, a categoria de programação
constante desta Lei e o Projeto de Lei Orçamentária Anual, deverão ser as mesmas 
especificadas para cada ação, constante do Plano Plurianual 2014-2017. 

Art. 72, As unidades orçamentárias, quando da elaboração de suas propostas 
parciais, deverão atender a estrutura orçamentária e as determinações emanadas por 
setores competentes da área. 

CAPÍTULO IV 
DAS DIRETRIZES PARA ELABORAÇÃO DO ORÇAMENTO 

Art. se.. A proposta orçamentária não conterá dispositivo estranho à previsão 
da receita e à fixação da despesa, em face à Constituição Federal e à Lei Complementar 
n

9 101, de 4 de maio de 2000, e atenderá a um processo de planeja-menta permanente, 
à descentralização, à participação comunitária e compreenderá os Orçamentos Fiscal e da 
Seguridade Social, referentes aos Poderes Executivo e Legislativo municipais, seus 
órgãos, fundos e entidades das administrações direta e indireta. 

'V 

Art. 92. A Câmara Municipal deverá enviar sua proposta orçamentária ao v 

Poder Executivo até 30 (trinta) dias antes do prazo de encaminhamento ao Pode�
Legislativo do projeto de lei orçamentária para o exercício de 2017. 

\ 
Art. 10. O Poder Executivo enviará, dentro do prazo legal disposto na l e, ' 

Orgânica do Município de Santa Isabel, o Projeto de Lei Orçamentária à Câmara 
::-:::"' q,e o ap,&i"á a<á o fioal da Se�,, C,glsl,ti,a, de,ol,

� 

s,g

� 
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Parágrafo único. Não havendo a devolução do autógrafo da Lei Orçamenti· 
ria até o Início de 2017 para sanção, conforme determina o disposto no art. 35, § 2", 
inciso III do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal, fica 
o Poder Executivo autorizado a realizar a proposta orçamentária, até a sua aprovação e
remessa pelo Poder Legislativo.

Art. 11. Os Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social abrangerão os poderes 
Executivo e Legislativo, bem como Entidades da Administração direta e Indireta, e serão 
elaborados em conformidade com as portarias n• 42, de 14 de abril de 1.999, do 
Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão-MPOG, e n

9 163, de 4 de maio de 
2001 e atualizações, da Secretaria do Tesouro Nacional. 

Art. 12. Os Orçamentos Fiscal. e da Seguridade Social compreenderão a 
programação dos Poderes do Município, seus fundos, órgãos, autarquias, inclusive 
especiais, e fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público Municipal. 

Art. 13. A Lei Orçamentária dispensará, na fixação de despesti e na 
estimatfva da receita, atenção aos princípios de: 

I - prioridade de investimento n.is áres1s sociais; 
II - austeridade na gestão dos recursos públicos; 
III - modernização na ação governamental; 
IV - princípio de equilíbrio orçamentário, tanto na previsão como 

na execução orçamentária. 

Art. 14. A proposta orçamentária anual atenderá às diretrizes gerais e aos 
princ1p1os de unidade, universidade e anualidade, devendo existir equilíbrio entre os 
valores de receita e despesa para o exercício e, ainda, as seguintes disposições: 

I - as unidades orçamentárias projetarão suas despesas correntes 
até o limite fixado para o ano em curso, levando-se em consideração o contido no inciso 
l!I, consideradas as suplementações, ressalvados os casos de aumento ou diminuição 
dos serviços a serem prestados; 

II - na estimativa da receita considerar-se-á a tendência do 
presente exercicío e o incremento da arrecadação decorrente das modificações na 
legislação tributária; 

III - as receitas e despesas serão orçadas segundo os preços 
vigentes no momento de sua elaboração, observando a tendência de inflação proj, 
por índice oficial publicado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE; 

IV - as despesas serão fixadas, no mínimo, por elementos, de� 
conformidade com as definições da Portaria STN n2 163/2001 e atualizações, e com o 

\ disposto no art. 15 da Lei nQ 4.320/1964; 
V - somente poderão ser incluídos novos projetos, quando 

devidamente atendidos aqueles similares em andamento, bem como após contemplar as 
,�,.,., •• ro=N•<•• ,, pa<amo," p,lbHro, 

LO � 
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VI - não poderá haver prev1sao de receitas de operações de 
crédito montante que seja superior ao das despesas de capital, excluídas as por 
antecipação da receita orçamentária; e, 

VII - os recursos legalmente vinculados à finalidade específica 
deverão ser utilizados exclusivamente para o- atendimento do objeto de sua vinculação, 
ainda que em exercido diverso daquele em que ocorrer o ingresso. 

Parágrafo único. Os projetos a serem incluídos na Lei Orçamentária Anual 
poderão conter previsão de execução por etapas, devidamente definidas nos respectivos 
cronogramas físico-financeiros. 

Art. 15. As receitas e as despesas serão estimadas, tomando-se por base o 
índice de inflação apurado os últimos doze meses, a tendência e o comportamento da 
arrecadação municipal do último ano, tendo em vista principalmente os reflexos dos 
planos de estabilização econômica editados pelo Governo Federal, bem como os reflexos 
provenientes do contexto s6cio-econômico nacional. 

§ 10.. Na estimativa das receitas deverão ser consideradas, ainda, as
modificações na legislação tributária, incumbindo à Administração o seguinte: 

I - a atualização dos elementos físicos das unidades imobiliártas; 
II - a edição de uma planta genérica de valores; 
III - a expansão do número de contribuintes; 
IV - a atualização de cadastro imobiliário fiscal. 

§ 22• As taxas de polícia administrativa e de serviços públicos deverão
remunerar a atividade municipal de maneira a equilibrar as respectivas despesas. 

§ 32, Os tributos, cujo recolhimento poderá ser efetuado em parcelas,
serão atualizados monetariamente segundo a variação estabelecida em legislação
pertinente.

§ 42. Serão adotadas medidas Imediatas que visem o aumento do 
pagamento dos tributos em atraso, visando diminuição da dívida ativa, aumento da 
arrecadação municipal, podendo para tanto, realizar contratação de consultoria 
especializada para incremento no recebimento de tributos, e principalmente atenuar os 
encargos tributários, através de remissão dos juros e multas devidas, conforme 
legislação específica. \.. 

§ sº. Adotar medidas que beneficiem os aposentados, pensionistas e S, '-..
pessoas deficientes incapacitadas para o trabalho, isentando-os do pagamento de IPTU, .::/
conforme legislação específica. r;::-.._"j 

§ 6". Nenhum compromisso será assumido sem que exista dotação 4
orçamentária, de recursos financeiros previstos na programação de desembolso, e a 

Iinscrição de restos a pagar estará limitada ao montante das disponibilidades de caixa, 
conforme preceito da Lei de Responsabilidade Fiscal. 
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CAPÍTULO V 
DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS À EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Art. 16. Na execução do orçamento deverá ser indicado na receita e na 
despesa, a fonte de recurso e o código de aplicação, visando a distinção entre os diversos 
recursos que transitam no Município. 

Art. 17. O Poder Executivo é autorizado nos termos da Constituição Federal 
a: 

I - realizar operações de crédito por antecipação da receita, nos 
termos da legislação em vigor; 

II - realizar operações de crédito até o limite estabelecido pela 
legislação em vigor; 

III • alocar o valor correspondente ao percentual mínimo de 1 % 
(um por cento) e no máximo 5% (cinco por cento) da Receita Corrente Líquida nos 
termos da legislação, para a Reserva de Contingência, a fim de suprir necessidades 
decorrentes de passivos contingentes e outros riscos que venham a ocorrer; 

IV - contingenciar parte das dotações, quando a evolução da 
receita comprometer os resultados previstos nesta Lei. 

Parágrafo único. A reserva de contingência de que trata o inciso III deste 
artigo será identificado pela categoria econômica com código 9.9.99.99.99. 

Art. 18. Os projetos e atividades priorizados na Lei Orçamentária de 2017 
com dotações vinculadas às fontes de recuirsos oriundos de transferências voluntárias, 
operações de crédito, alienação de bens e outros extraordinários, só serão executados e 
utilizados, se ocorrer ou estiver garantido o seu ingresso no fluxo de caixa, respeitado, 
ainda, o montante ingressado ou garantido. 

Art. 19. O excesso, ou o provável excesso de arrecadação de que trata o art. 
43, § 3Q da Lei 4.320/1964, será apurado em cada fonte de recursos para fins -i, 
abertura de créditos adicionais suplementares e especiais conforme exigência contida º"
parágrafo único do art. 8°, e no lncíso Ido art. 50 da Lei Complementar n2 101/2000. 

Art. 20. Para atender o disposto na Lei de Responsabilidade Fiscal, o Poder 
Executivo se incumbirá do seguinte: 

arrecadação, a programação financeira e o cronograma de execução mensal de 
l - estabelecer, através de Portaria, a meta bimestral d

, 
desembolso; 

II· publicar em até 30 (trinta) dias após o encerramento de cada 
bimestre, relatório resumído da execução orçamentária, verificando o alcance dos 
dispositivos contidos no inciso anterior; 
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III - publicar em até 30 (trinta) dias após o encerramento de cad�
quadrimestre, relatório de gestão fiscal, verificando o alcance de metas fiscais;

IV - os planos, LDO, Orçamentos, Prestação de Contas, parecer do
TCE-SP, serão amplamente divulgados, ficando a disposição da comunidade;

V - os desembolsos mensais dos recursos financeiros consignados
à Câmara Municipal serão estabelecidos em forma de duodécimos de seu orçamento,
obedecendo-se às d lsposições contidas na Constituição Federal.

§ 12, As receitas, conforme as previsões respectivas serão programadas
em metas de arrecadação bimestrais, enquanto que os desembolsos financeiros deverão
ser fixados em metas mensais.

§ 22. A programação financeira e o cronograma de desembolso de que
tratam este artigo poderão ser revistos no decorrer do exercício financeiro a que se
referirem, conforme os resultados apurados em função de sua execução.

Art. 21. Caso ocorra frustração das metas de arrecadação da receita, deverão
os Poderes Executivo e Legislativo, respectivamente, por Decreto e Ato da Mesa,
determinar a limitação de empenho, objetivando assegurar o equilíbrio entre a receita
a despesa.

§ 12• A limitação de que trata este artigo será determinada por unidades
orçamentárias e recursos, e terá como base de redução, percentual proporcional ao 
déficit de arrecadação.

§ 2'1-, Não serão objeto de limitação as despesas que constituam
obrigações constitucionais e legais, as destinadas ao pagamento do serviço da dívida, e
as elencadas abaixo:

I - alimentação escolar;
II - atenção à saúde da população;
III - pessoal e encargos sociais;
IV - sentenças judiciais; e,
V - projetos ou atividades vinculadas a recursos oriundos

de transferências voluntárias.

Art. 22, A concessão de subvenções sociais, auxílios ou contribuições a
instituições sem fins lucrativos, que prestem serviços nas áreas de caráter educat,v·
assistencial, recreativo, cultural, esportivo., de cooperação técnica e voltada para i·"'� 
fortalecímento do associativismo municipal, dependerão de autorização legislativa e será-\
calculada com base em unidade de serviços prestados ou postos à disposição dos 
interessados, obedecidos aos padrões mínimos de eficiência previa-mente fixados pelo
Poder Executivo.
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Parágrafo único. As entidades privadas beneficiadas com recursos púbíic 

qualquer título submeter·se·ão à fiscalização do Poder Executivo com a flnalldac

verificar o cumprimento dos objetivos estatutários de sua criação, e deverão pre;t 
contas na forma estabelecida pelo Executivo Municipal, junto à Secretaria responsável 
pelo repasse. 

Art. 23. O custeio, pelo Poder Executivo Municipal, de despesas de 
competência de outras esferas de governo, somente poderá ser realizado: 

I - caso se refira a .ações de competência comum dos referidos 
entes da Federação, previstas no art. 23 da Constituição Federal; 

II - se houver expressa autorização em lei específica, detalhando 
o seu objeto;

UI · caso seja objeto de celebração de convênio, acordo, ajuste 
ou lnstrumento congênere; e, 

IV - se houver previsão na lei orçamentária anual. 

Art. 24. Para efeito de exclusão das normas aplicáveis à criação, expansão ou 
aperfeiçoamento de ações governamentais que acarretem aumento da despesa 
considera-se despesa irrelevante aquela ação cujo montante não ultrapasse, para bE 

serviços, os limites dos Incisos I e II do art. 24 da Lei nº 8.666/1993, e suas alteraçê. 

Art. 25. No exercício de 2017 o controle de custos e a avaliação dos 
resultados dos programas custeados com recursos orçamentários ficarão a cargo de 
comissões a serem Instituídas no âmbito de cada Poder. 

§ 1". As comissões encaminharão relatórios ao responsável pelo
controle interno e ao <::hefe do respectivo Poder até 30 (trinta) dias após o encerramento 
do semestre, apontando os custos apurados e a avaliação dos resultados dos programas 
e das ações. 

§ 2". Os relatórios serão divulgados por afixação e permanecerão
disponíveis para exame de qualquer cidadão. 

Art. 26. São vedados quaisquer procedimentos pelos ordenadores de despesa 
que viabilízem a execução de despesas sem comprovada e suficiente disponibilidade de 
dotação orçamentária e financeira. 

Art. 27. As obras em andamento e a conservação do patrimônio público terão 
prioridade sobre projetos novos na alocação de recursos orçamentários, salvo projetos 

programados com recursos de transferências voluntárias e operações de crédito. 

Art. 28. Na execução do orçamento, deverá obrigatoriamente ser utflfzado na 
classificação da receita e da despesa o código de aplicação, devendo ainda classificar as 
despesas até o nível de sub-elemento, sendo optativo o desdobramento do 

sub-elemento. 

\ 
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CAPÍTULO VI 
DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS À LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA 

Art. 29. Os atos relativos à concessão ou ampliação de Incentivo ou beneficio 
tributário com vistas a estimular o crescimento econômico, a geração de empreç,c e

renda, ou beneficiar contribuintes Integrantes de classes menos favorecidas, 
Importem em renúncia de receita, deverão obedecer às disposições da Lei Complerne1 l· 
nR 101, de 4 de maio de 2000, devendo esses beneficlos serem considerados nos cálculos 
do orçamento da receita e serem objeto de estudos do seu impacto orçamentário e 
financeiro no exercício em que iniciar sua vigência e nos dois subsequentes. 

Parágrafo único. Os tributos lançados e não arrecadados, inscritos em dívida 
ativa, cujos custos para cobrança sejam superiores ao crédito tributário, poderão ser 
cancelados, mediante autorização em lei, não se constituindo como renúncia de receita. 

Art. 30. O Poder Executivo poderá, até o dia 31 de outubro de 2016, subme
ter ao Legislativo, projetos de lei dispondo sobre alterações na legislação tributária, 
especialmente sobre: 

I - revisão e atualização do Código Tributário Municipal, de forma 
a corrigir distorções, inclusive com relação à progressividade do IPTU, e/ou Instituir taxas 
e contribuições criadas por legislação federa 1;

II - revogações das Isenções tributárias que contrariem o 
interesse público e a justiça fiscal; 

III - revisão das taxas, objetivando sua adequação aos cu�t: 
efetivos dos serviços prestados e ao exercício do poder de policia do Município; 

IV - atuallzação da Planta Genérica de Valores ajustando-a aos 
movimentos de valorização do mercado imobiliário; 

V - aperfeiçoamento do sistema de fiscalização, cobrança, 
execução fiscal e arrecadação de tributos; e, 

VI - incentivo ao pagamento dos tributos em atraso, com renúncia 
de multas e/ou juros de mora. 

CAPÍTULO VII 
DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS ÀS DIESPESAS COM PESSOAL E ENCARGOS � 

Art. 31. O Poder Executivo poderá encaminhar projeto de lei visando revisã� 
do sistema de pessoal, particularmente do plano de carreira e salários, incluindo: 

J 
I - a concessão, absorção de vantagens e aumento de 

remuneração de servidores; 
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II - a criação, aumento e a extinção de cargos, funções de 
confiança ou empregos públicos, bem como a criação e alteração de estrutura de 
carreira; e, 

III • o provimento de cargos ou empregos e contratações de
emergências estritamente necessárias, respeitada a legislação municipal vigente. 

§ 12. O disposto neste artigo se aplica ao Poder Legislativo, no que
couber. 

§ 2R. A revisão de que trata o inciso X do art. 37 da Constituição Federal 
será efetuada em janeiro de 2017, tomando-se por base o índice de inflação ocorrida no 
período de janeiro a dezembro de 2016. 

§ 3a, As alterações autorizadas neste artigo dependerão da existência
de prévia dotação orçamentária suficiente para atender as projeções de despesa d0 

pessoal e aos acréscimos dela-decorrentes. 

Art. 32. O total da despesa com pessoal dos Poderes Executivo e legislativo 
no mês, somada com os onze meses imediatamente anteriores, apuradas ao final de 
cada quadrimestre, não poderá exceder o percentual de 60% apurado·sobre a receita 
corrente líquida do exercício. 

§ 12. O limite de que trata este artigo está assim dividido:

I - 6% (seis por cento) para o Poder Legislativo; e, 
II· 54% (cinquenta e. quatro por cento) para o Poder Executivo. 

§ 22• Na verificação do atendimento dos limites definidos neste artigo
não serão computadas as despesas: 

I · d.e Indenização por demissão de servidores ou empregados; 
II - relativas a Incentivos à demissão voluntária; e, 
III - decorrentes de decisão judicial e da competência de período 

anterior a que trata o "caput" deste artigo. 

§ 32. o Executivo adotará as seguintes medidas para reduzir ""'
despesas de pessoal, caso estas ultrapassem os limites estabelecidos na Lei 
Complementar n� 101/2000: 

� 
I - vedar a concessão de vantagens a servidores; 

;)' II - redução ou eliminação das despesas com horas-extras; 
� 

em comissão; 
III - exoneração de servidores ocupantes de cargos ou empregos .

'/ 
IV - demissão de servidores admitidos em caráter temporário. ' 

' 

Art. 33. No exerdcio de 2017, a realização de serviço extraordinário, quando 
a despesa houver extrapolado 95% (noventa e cinco por cento) dos limites referidos nos 

J) 1( 
r

. -...., 
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incisos I e II, do§ 12 do art. 33 desta Lei, somente poderá ocorrer quando destinao2 
atendimento de relevante interesse público que enseje situações emergenciais d2 
ou de prejuízo para a sociedade, devidamente comprovada. 

Parágrafo único. A autorização para a realização de serviços extraordinários, 
no âmbito do Poder Executivo nas condições estabelecidas no "caput" deste artigo, é de 
exclusiva competência do Secretário Municipal de Finanças. 

Art. 34. Para efeito desta Lei e registros contábeis, entende-se como 
terceirização de mão-de-obra referente à substituição de servidores, de que trata o art. 
18, § 1 ª da Lei Complementar n• 101/2000, a contratação de mão-de-obra cujas 
atividades ou funções guardem relação com atividades ou funções previstas no Plano de 
Cargos da Administração, ou ainda, atividades próprias da Administl'ação Pública 
Municipal, desde que, em ambos os casos, não haja utilização de materiais ou 
equipamentos de propriedade do contratado ou de terceiros. 

Parágrafo único. Quando a contratação de mão-de-obra envolver também 
fornecimento de materiais ou utilização de equipamentos de propriedade do contratado 
ou de terceiros, por não caracterizar substituição de servidores, a despesa será 
classificada em outros elementos de despesas que não o de código 34 - Outras Desr 
de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização. 

Art. 35. A despesa total com pessoal não ultrapassará em percentual da 
Receita Corrente Líquida, as despesas verificadas no exercício anterior, acrescida de 15% 
(quinze por cento), se esta for Inferior aos limites definidos nas formas do art. 20, Inciso 
III da Lei de Responsabilidade Fiscal. 

CAPÍTULO VIII 
DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS AOS GASTOS COM A EDUCAÇÃO E A SAÚDE 

Art. 36. O Município aplicará, com recursos próprios, com relação às receitas 
resultantes de impostos, não menos do que 25% (vinte e cinco por cento) na 
manutenção e desenvolvimento do ensino, nos termos do art. 212 da Constituição 
Federal, e, no mínimo, 15% (quinze por cento) nas ações voltadas à saúde, conforme 

',, disposto no art. 77 da Constituição Federal. �'-

CAPÍTULO IX 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 37. A proposta orçamentária que o Poder Executivo encaminhar ao Poder 
Legislativo, dentro do prazo legal disposto na Lei Orgânica do Município de Santa Isabel, 
compo,�"" 

p · ' pJ
'" 
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Governo; 

I - Mensagem; 
II - Projeto de Lei; 
III - Anexos relativos à Receita Pública; 
IV - Anexos relativos à Despesa Pública. 

Art. 38. Integrarão à Lei Orçamentária Anual: 

Lei nº 2.834(2016· Pagma 13 deSl 

I - Sumário da Receita por Fontes e das Despesas por funç�,, 

II - Sumário da Receita por Fontes, e respectiva legislação; 
III - Quadro das dotações por órgãos do Governo e da 

Administração. 

Art. 39. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Santa Isabel, 21 de julho de 2016. 

J , , . 

�� '� 
l MACHADO DE OLIVEIRA 

-SECRET UNICI l DE ASSUNTOS JURÍDICOS· 

·��ts
J 

DE FINANÇAS-

Registrada e publicada na Secretaria Gabinete, na data supra. 

\ 
' '
" 

DOS SANTOS 
ECRETARIA GERAL DE GABINETE-
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Port. STN 553, de 22/09/2014 Tabela 1- DEMONSTRATIVO DOS RISCOS FISCAIS E PROVIDÊNCIAS 

rASS[VOS C.«..>:-.<JlN(;!· '.NTF.S 

Uef.Ctáe:11•' 

M\JNtc;il'ro OI! SA."'4'/1\ l:O.AUEI • � .. 
113{ nu DU\#1 l<.t.LL-..S ÜfU.,:A.>,,1HNTÁ!tJAS 

ANHX<.> f:)J-.: UISCC.)S J'IISCAIS 
Vli:MONs .. ·nA TJVC') Drt msc:·os íllS( .. .'AIS t: PROV10�1',,"CI.A.S 

20,, 

ValQt" 

61!>. 000,(10 

KS 1,00 
PROVU.>t'.N(:lAS 

l.'lell,.':t1 .. Uh Vafllt 

Divjdaio o,m l-<'f"OC!C-S.'W) de J,(C..�(,,.ln).;:irn,;;nttJ 
A. l)�r1t1rt,. d,:, �,:1;,� :edic1onH11" a 'lolfli, d:, R__.rva de C.':"onune.lf•cl� 61!),000,0ll 

A,•ru:11 e C;i,rn.nu.ui: C:,:,o.::c.-H,l•tl 
M!tUM�ló dé- Jl,i�IY<W 
AJ;,w,11!,no::i.t,1< °'"'"'lll'IS 
()un\)A l"'>ij�iv,,11 C..,ntin.i:c,n1c, 

SUí'ITO'll\..l... 

DUMAtS M.J�CX)!'i Fl:-;(;!AJS f>.ASSíVOS 
í)e,l�· '•'il"

1'1 H,.lrn\-:SU d� I\JnK(liJ::.,.:lll) 
J(,;i1t,11u,;:W de ·1·, ·n11,1nQ u Ma .. :,., 
l)i,r;l'rcp11,u.t11 ,1,; [",u,ieçtk, 
()uhf�lti�fi:1,:io.1.s 

SUL\TúlA..14 

TOTAi. 1 
' 

2.110.000,00 J\hç,•h,11:;, ,.t,; ct'édito:1 a.dicfoo111,: .li j)l'II ,,, .... R�!l\!rYll J,e Co{UIOS..!•lCI .. 

2./6�d)OO, SUflTOT(\I� 

V�lor 

3.bOO (l(l(J v. 

:i f,01),000 00 sunmT·/\L

e.2�.oi,o,ooJ·ro·r "'· 

l-01h�: J/1 

J,l((")VJDf.;.NC:IAS 

l)ct,,e,,•',t;(> 

<-.:nl'lt1))ll,�•::111u,c;r, lo 41' lkspcfóit5 

º·ºº 

2. t70.()(Xl,oo 

2:1_8!$.000,00 

Vo.lor 

l f,Q0,000.00 

:1, 500.000 00 

1 &.2ais
1
000,oo 
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Porl. STN 553, de 22/09/2014 Tabela 2-- DEMONSTRATíVO 1-METAS ANUAIS 

AMI<. - l�IJOtl.Sfrtth·o t (LRl7, •rt. 4• § I") 
-

, . 

2017 

foSPECWICAÇAO 
V11lor Conente {a) \.'alor Constante 

Roctita 1'otul 142.270.400,00 136.143.9Z3,44 
Recc:itus Primá.tias (J) 141.520.400,ôO 135.426.220, IO 
íle�pt*-U Totu.1 142.270.400,00 1:Jô.143.923.44 
Dl'Sptsw; 1Hin1árias (IJ) M0.720.400,00 134.660.669,86 
Rt:sulladn Prí,n,1110 (Ili= 1- U) 800.0.'Xl.OO 765 550,24 

Rcsul1ad(I No,ninal -150.(l(J(J,00 · 143.$(0,ô7 

Divida Pôbliv<'I Consolld�<L1 0.00 º·ºº 

Div1d.1 C0:tuotiJ,1Ju f.iq11id� -15.000,00 -14.354.07

FONTul�OT,\S: 

MUNJClPI() DE SANTA l.�;\OêL -SP 

Ltl OF. DIRETRJZES ORÇMfüNTÁR!AS 

ANEXO Dll MITfAS FISCAIS 

1\11-�·r/\S ANUAIS 

2017 

2018 

%PIB Valor Cooe,ite (h) Valor C:onsC;)llte 
(ai Plli) 

0,007 142.270.400.(X) 130.2ll1200,45 
0,007 141.520.400,00 129.594.468,99 
0,007 142-270.400,00 130.281.266,45 
0.007 110.633.400,00 12ll.7Si.n6,52 
0,000 887.000;00 812.252,47 

(0.000) ·150.000,CO -137.359,49
0,000 0,00 º·ºº

(0,00'.l) -15.000.00 ·13.735,95

%PIB 
Valor Cortttlle (e) 

(• t PI.D) 

0,007 153,652.032,00 
0,007 152.902.032.00 
0.007 153.6,';2.032,00 
O,Cí17 152.015.032,CO 
0,000 887.000,00 

(MOO) , 150.000,00 
(),000 0,00 

(0.000) -15.000,CO
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RS I 00 

2019 

Valor <�nnst.:u:ne % PlB (à l PIB) 

134.644.753,85 0,007 
133.987,531,39 0.007
134.644.7$,85 0\007

133.210.256,31 0,007 
777.275!J9 º·ººº 

-131.444,49 (0,000) 
º·ºº o,o:xi 

,13.144.45 (O.OCO) 

> inflação� valor- corrent,e: (a) e valor Constant� l!om b,1<;� 110 rrCA, conseguida jurito a: BACCH/ltK.E.
> PrC1jeçõe.s do PIB {Produto Interno Bru Lo), no v� lor de R! l. 898. SS7. Q,t'i. 278, 00 pl'njctildas i,a;rp. o exerc i('io de 201/. obtidas junto a Fun(lac.,.io seade>,

'l 

I 

. ./ 
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MUNICÍPIO D6 SJ\NTA ISA861. - SP 
I.F.l l)E DIRETRJZ.F.5 ORÇAMENT ÁI\JJ\S 

ANl'iXO l)li META$ flSCJ\IS 
1\ l'ALIAÇ,\0 DO CIJMPIHMHNTO D,\$ METAS FISCAIS DO F.)(F.11<.:ÍCIO ANT&IUOR 

2017 

RS 1,00 

l:Srt;CIFIC:AÇÃO 
�1etas Pn:vi:;ta$ cm 

o/.i l)lli 
t.felá:; Rculizadas cm Var!açfio 

o/u j)ll} 
2015(•) 201.S (b) Vo.lor(c) � (b .. ) %(cla)Xl00 

�ectila Total 152.000.000,00 º·º"' 140.253.865, 15 0,008 ·11.746.1:)4,o:' -7,728
Roccitas Prim.irias (IJ 151.462.800,(!( 0,()00 139. 195.595.38 0.00.S -12.267.204,62 -8,09'!

Déspese 'f ot.'lJ 152.000.000,00 0,009 143.177.036,71 0,009 -8.822.963,29 ·5.805
Oespe!:a:. Prin11irias (li) 150.747.800,00 0.009 133.752.966,69 0,008 ·16.994.833,31 -11,274
Rélluftado Primário (1-11) 715.000,00 o.o� 5.442.628,69 º·ººº 4.727.628.& 661,207
Rcsultlk.ló Nomin.'tl · 150.000,00 (O.DOO ,206.369,27 (O.DOO -56.3€9,27 37,580
Oi,·i1Ja P\Jblicn C<lnsolidadâ 1.500.000,00 0,000 751.245.13 0,000 -748.754,87 -19,917
Olvida Cem.solidada Uquida -8.575.431,61 I0.001 ,8.781.800,Sl (0,001 -206.368.97 2,407 

f0NTF.INOTA$; 

Lei no 2.834/2016- P6i;ina 16dc5S 

> Ptojeções do PIB (Produto 1nterno Bruto), "º valor de ltS l.898.S)7.945.278,00 pl"'ojet.a.das parc'I o exercicio dfl }017, obt"idas junto a FIJndaçilo scadc.
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ANEXO li 

lYIUNICIPIO O.E SANTA lSABl::C .. SP 
1,81 CtE: 01.RJ:::TRl2ES ORC,;At\fEN'rÁRIAS 

ANEX() DE f\11-'."rl\s FISCAIS 
�11:'fi\S PISCAIS A 'l'tlAfS <:01\JPARAl>AS COM A$ t"IXAOAS NOS 'fR�s l�X.€RCÍCl()S ANT�Hl<.lRES 

201? 

AMtt .. Df1nomo•ativ., Ili tl.RI•", ;in,.i•·, SZ" hu:iso tu 

l(SPltCCPICAÇ.ÃO 
VALORES,\ PREÇOS CORRENTES 

2014 2015 % 2016 % 201? % iUI li 
Rc-.�11.;1 Toltll 137.000.000,00 152 .000 .000,00 10,95 128.574.400.QO -15.41 142.270.400,00 10,65 142.270.400,00 

Roc.::,1-.,s. Primãnas (1) lj6.400 .000 .00 151.462.800,00 11,04 127.874,400.00 ·15.57 141.520.<00,00 10.67 1<1.�J.400,00 

IJ.::�rc!õ/J T e<al 137.000.000.00 '152.000.000,00 10.95 126.57&.400,00 ,1$,41 142.270.100,00 10,65 J42J.ló.40õ.oo 

IJa'ipi:�u;. Prim flt1.j't:s. ( li) 136.010.000.00 1!?(),7-47.800,00 10,84 127.159.400.00 ·16,65 140,720.<00,00 10,00 140.63.l•oo.oo 

ltcsuJl�o Prlmiul11(I li) 390.000,00 /15.000,00 83,33 7i5.0DO.OO 0,00 000.000,00 11,89 887.000,00 

Rcflufú.l(lc, f\"on,11,al ·100.000,00 -150.000,00 50,00 ·IOv.000,00 ·33.33 -150.000,00 50,00 • 150.0IJO,OO

l>h·w.fu PUbllc11 (;Qnsolidada 1.500.000,00 1.500.000,00 º·ºº 1.800.000,00 20,00 O.O( º·ºº 0.00 

Uh·1dn Consolidi,du Liauid:1 º·ºº -8.575.431.61 º·ºº -15.000.000.00 74,92 ·15.00000 ·99 90 -15.000,00 

l·:SPECLl�JC,\ÇÂO 
V,\LORES A l'R.CCOS C{)f\'STANTÊS 

2014 2015 % 201() % 2017 % 2018 
HL-c.c:1ta Toc:11 166.021.600.50 166.440.000.00 0,25 128.s1,.,oo.oo -22,75 136.143.923,44 s.69 130 J.81.266.<5 

Kecei1.0s l\1 ími\rias (1) 165.294.<98.60 165 .851.700,00 0.34 127.874.400,00 ·22,90 135.42>3.no.10 5,91 IW.694.468,99 

D�spei,::i 'l\)tal 16\,.021.600,50 1�.440.000,00 0,25 12M74.400.00 -22,75 136.143,923,44 5,89 130,261.266,<, 

Oespcss11 Prímti11.11s (li) 16'1,621.1182,37 165.068.841,0() 0.15 17/ 1�9.'100,00 -22.97 134.000.C-69,ao 5.90 128.182216,52 

B.es\1Jtad(1 Pr11nâ110 (t lll 412.616,24 78?.925.00 65.66 715.000M .S,68 765.550.24 1.07 8122'i2,47 

RcsuJlad(1 t,.1ctnnml ·121.183,65 • 164.2!>0.00 35.54 ·100.000,00 -39, 17 -143 540.67 43,54 ·137.359.•9

Olvida l'(•blica C,'Q11:;olidt1di1 1.617.75,1,75 1.64? 500,00 9.64 1.800.000,00 9,"9 0.00 º·ºº 0.00 

Divida Can�)lidl'!d& l)<1uida DOO ·9.39ó.097,61 0,00 .1s.ooo.or,o.oo 59.t< ·14.354,07 ·99.90 ·1l.f�S95 

1:c.>NTülN(YT AS· 

% 

o.oo 

0,00 

º·ºº 
--0,06 
10,88 

0,00 
º·ºº

0,00 

% 

-'1.31 
--4,31 
.... 31 
·1.31 
6.IO

-4,31 
0,00 

·4.JI 

,. tnflaç3<:> de �OL'I e 2015 com bas#! "I'.> lPCA. divulg;.dos: KACf.N/!OG.1.;. 
> rrojet.:.ões. do Plll (Produco t,s1�rr11 nn.1,0), no valo, d��, 1.898.S57.9'1S .778.00 pr<,jetadas. p:ira o '"l<t:r('icio de 2017, obcld:1'1 junto n. r-undaç:io seadê, 
> Jnd Í("i? <lt, TPCA par.:1 lôl6, 2017, '•>� ;1, o 2019 <-<>n$,:,gui do jur,to "'-º 111 t" http :/ /\nw,.t. bcll. 91,i.,, hr/µt-"./<•Y.pt!t'.U'lt 1v�:;/series/purt/r, asp. 

R.S 1,00 

20J9 •Y,,

142.2/MOO,OO º·ºº

i41.S20.400,00 o.oo 
1<2.270A00.00 o.oo 
140.633.<00,00 º·ºº 

687.000,00 º·ºº 

·150.000,00 o.oo 

º·ºº 0.00 
-16.000,00 0 00 

201Y % 

124.ô71 068,38 ,4,31 
124.013.8<5,92 -'1.31 
124.67t068,36 -4,31 
123. 236.570,M ·<\,31 

177.215,09 -4,Jl 
·131A44.49 -4.31 

0.00 0,00 
-13.144.45 ·•.31 
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PATRIMÓNIO LÍQUIDO 

V111rinl&iio/C'apital 

R�c:rvas: 

Rt:iulliulo Acumulado 

TOTAi. 

PAT�IMÔNI() LÍQUJUO 

Patrimôn10.·'(:114>ítal 

Rcser.·:is 

R�ultadCI Ae:uu1ulado

'l'OTA.L 

FON'l'EINOTAS: 
:.. a Mun1e:ípio de Sànta tsa.bt:!l não 1>ossui RPPS 

�-
', 
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ANEXO li 

MUNICll'I() DE SANTA lSABl11. • sr 
lfü DE Dlk�:rRIZGS llnÇAMl1NTÁRIA,5 

ANEXO l>E METAS flSCAIS 

J\VOLU(:ÃO 00 PA1'RIMÔNJ0 t.loumo 

2017 

"· 2014 

78A61.466.20 100,COO 90.2;}0 952.00 

0,00 0,000 0,00 

0,00 0,000 0,00 

78.461.466,20 roo,ooo 90230.952,00 

IW(;l�IE PIU'\'Ji)[N('IÁRIO 

2015 % 2014 

0.00 0.000 0,00 

0,00 0,000 0,00 

º·!! 0,0)0 0,00 

0,00 0,000 0.00 

RS 1,00 

% 2013 ,� 

100,000 71.342.828, 15 100,000 

0.000 0.00 0,000 

0,000 0,00 0,000 

100,000 71.342.828, 15 1.�

% 2013 % 

0.000 º·ºº 0,000 

0,000 0,00 0.000 

0,0'.X) 0,00 0,000 

0,000 0,00 0,000 
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Prefeitura Municipal de Santa Isabel 
Paço Municipal Prefeito Joaquim Simão 

ANEXOU 

�JUNJCiPIO OU .SANTA JSAHJ!I., SI' 
LEI OE DIRETRI.ZES ORÇAJ,.IHNT('.RIAS 

ANEXO DE r,.1rrr AS PlSCA I� 
ORIC:11,1\1 f>! Al'l_,f(:A(:Ã() OOS RECURSOS OBTIDOS C0)-1 A AI ,J lo:NA(.'.,\() IH<. A'flV(>S 

2017 

A,\.1F- OtnU>Dl§"frativo V 'LHF. srt.4''. X2• hui� lff\ 
RU:ÇfilTAS ltl.i.ALl:t.AIJAS 

RECE;JTAS DE CAPITAi, 
Alienação de B<ns lvlóvc;ii; 
r\hena,c;:11) 1J.: llt:ns lrnóv.::11< 

TOT,'IL 

DESPl;!.SAS LJQUWAOA,S 
I\PI .IC/\CÃO 0()$: KtiClJn.S<.)S DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS 

OESPCS/\S J)J� c;At�rrAL 
lnvi:stimçf11Uli 

lnvtrsôts 1:in;,n,.:dtlls 
A•nonii'lção ,la Olvwt:, 

1)1:.SPES;\:,i COiUtENTP.S DOS REGIMES DE PREVtot�ClA
Rt!gir.1<;: �1:11 de l)rc,•idbteia Social 
R-�lmc Pr6rnlu li•"" Sc,•vtdo,c!I' l'(,blicos

TOTAL 

SAWO PINANC6lRO 

V,\l..OR (110 

FC)NTE/NOTAS: 
-> o )h.mic1pio Je Sant.a :isabP.1 niio po.s.,;vi \lPPS 

2015 {a,) 
97.300,0• 
91.300,0( 

9130�1 

2015 lei\ 
141.270.00 
1•11.270,00 
141.270,00 

º·ºº

º·ºº 

º·ºº

º·ºº 

º·ºº 

141.270,0C 
2015 

(,•)- (t .la-l111)+1flh) 

01• 

2()1<4 tb\ 

6 5 .000,00 
65.000,00 

º·ºº 

fi..'i..000.00 

201•1 (,e) 

0,00 
0,0( 
0,00 
O,Oú 
º·ºº 

º·ºº

º·ºº

º·ºº 

D.00
2(Jl4 

Ih),__ (i lb·UCJ I llll\ 
65.00000 

RS L.00 

2013 rc.,

2013 ín 

2013 
·(i\- lei JJfl 

0.00 
0.00 
0 .. 00 
º·ºº 

º·ºº

0.00 
º·ºº 

º·ºº 

º·ºº 

º·ºº 

0.00 

0.00 

º·ºº 

º·ºº 
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Par�lso da Grande S3o Pa(.110 

Prefeitura Municipal de Santa Isabel 
Paço Municipal Prefeito Joaquim Simão 

ANEXO li 

WIUNIC:Íl'I{) l}E $ANTA ISA.BEL" sr
LEI DE DLRETRIZéS ORÇAMENTÁRIAS 

A)48XO l.)[l MG'rAS FLSCJ\LS
RECtJTAS E o•:sPl-:SAS PtU!:VlOENCk\RlAS DO RE:GIMF. PRCÍPKJO D•: l'Rl:VlOWCL\ OOSSDIVIDORES 

WI? 

01.F - Dt.11l(HJSCf�tivo VI Q,RF, a rt.4•. 8:14. incisu rv. llllnta a) 
KECCíl'!IS 

- RPPS (Gx<:eto lntro-Orça1ncot :iri:is) (I} RECEJT,\S P.RP.VlllENCIARIAS 
RECT!ITAS CORRENTES 

Rçccua de CC1ntríbuiçôes dus Se 
ressoai c,vil 
Pessoal rvHHu1r 

guiados

Outrtts Heccit.as de Cunuibuiç.õCS 
Rcççiw. Palnntonial 
R�ctirn d<: Serviços 
()utras t{o.::enas Co1t'entes 

(:ompmsàç.11<> Previdt.ittiá.:ia 
Outras Rcoci�s (�orrcnt� 

do RGPS para. o RPP�

liV-0$ 
RRCElTAS DE CAPITAL 

,\liennção de lien.s, OireiLus e A 
r\mortiT.açiin de Empréstimos 
Outra.o; Receitas de Capital 

(·) llF.DUÇôllS DA RECmTA
RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS 

RECEífAS CORRENTES 
Rcce11a de. Conlribuiçl'k'.s 

Patroua.1 
1-'(:ssoal Ci .. ·il 
Pe:;�oal Míl1tar 

- l{f'l'S (lulra-Orçain(•:otárias) (li)

Cobtnura do Dêficil Atunrial 
Regime de UChito:, e f1�11-çdan 

Roc:cha Pahunonial 
1ClllOS 

Rc.�iti1 de Scn1iços 
< )utr11s Receila... Corrcnl\\S 

RJ1Cí,ITAS DE (;.-\l'ITAJ. 
(-1.Q!iDUÇÔES DA REf'rlTA 

�v-��

aUSN

�

O \ ! ICIARIAS (flt)-(1 1 íl) 

20)3 2014 
0,00 0.00 
º·ºº 0,00 
0,00 0.00 
0,00 0.00 
0.00 0.00 
0,00 o.oo

0,(1) 0.00 
0.00 º·ºº 
0.00 0,00 
º·ºº º·ºº
0.00 0.00 
º·ºº º·ºº
º·ºº º·ºº
º·ºº º·ºº
º·ºº º·ºº
·o.oo º·ºº
º·ºº 0,00 
º·ºº 0,00 

o.ao 0.00 
0,00 C,00 

0,00 0,00 
0,00 0.00 
0,00 0,00 
0,00 º·ºº 
0,00 º ·ºº 
º·ºº 0,00 
º·ºº º·ºº 
0.00 º·ºº 

---

º·ºº o,)10 
º·ºº 000 

Lei no 7.834/2016· �úginu20de ;S 

1($100 
201; 

oco 

o.oo
0.00 
0,00 
0,00 
0.00 
º·ºº
º·ºº
0.00 
0.00 
0,00 

0,00 
º·ºº 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0.00 
0.00 
o.oo

0,00 

º·ºº

0,00 
º·ºº 
º·ºº
º·ºº 
º·ºº
'·ºº
D,CO 

MO 
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AN"EXOfl 

MLNICÍPJO f>fi SA�'T/\ ISABR • SP 
I.F.1 m; J)JRETR 17.l,S ()RÇAMF.NTÁRJAS 

ANEXO DI, MITT AS HSCJ\JS 
Kl::Cl:ITAS:t: DESPESAS rREVlDENCIÁRl.,s ºº llr.Gt�n: PRÓPRIO OI: PREVIDÊNCIA DOS SERVIOOR•:S 

2017 

DESPESAS 2013 2014 

DRSPESAS PREVIDENCIÁRlAS. RPPS !Exceto lnU'tl�01çamcn.tArias) (IV} 0,00 0,00 

ADMINISTRAÇÃO º·ºº 0,00 

Dcspe:;as Corre,ucs º·ºº 0,00 
Dc,pcsa-. de CapitaJ 0,00 0,00 

PREVtotlNCIA º·ºº 0,00 

Pes.-soal Civil º·ºº o.oo

Pc.s,'ioal Mititar º·ºº 0,00
Otitr:ui Despesas Previdenc1ârio.;. º·ºº 0,00

Cootl)�tts.a.�30 Previdtn"iária do Rl'PS pnra o R(f PS 0.00 o.oo

(>emai.s Despesas' Prcvidcnç.iãrias 0,00 0,00
I W.$PESAS PREVID�NC�\RIAS • RPPS (lntra·OJçamcnlãris,) (V) º·ºº 0,00

ADMINISTllAÇÃO 0,00 0,00

Ú�pc:S<lS Co1re1tt(S º·ºº 0,00
Desccsa.:; de Cat ital 000 0.00

-rm'AL DAS DESPESAS PRGV!OF.NCIMJ,\S (VI)- (IV+ V)
-

0.00 0.00 

' . ' -. 1 RESULT\l>O PRf.VIDt,'1( IAKIO (VII) flll + vn 0.00 1 O 001 

APORTES DE RllClJRSóS PAKA O ltPPS io1J 2(>1,1 
l'Of'AL OOS J\1'01'\TES PARA O RPPS 0,00 0.00 

Phuto financeiro 0,00 0,00 
RCC·U�S para Cob�rtura 1.fo IJ:1$uJi..:iêU<.:·l<'IS FiHàft(':ettaS 0,00 0,00 
Re1.:utros pi,ca forn1;1çã<> de Reserva 0,00 0.00 
()iurus Aportes para o RflPS 0,00 0,00 

Pl3no f'Jcvldcnciãrio o.o, º·ºº 
Kc.;u1S1.lS pa,a CoOCttllfa de ™lici1 Fin:.inccirn 0,00 0.00 
Rccu1s<ll'> pK:ra c.obalur.t de t>éli1;il A1uatial 0,00 º·ºº
Ou11os A•'lnncs oara o Rl'l'S 0.00 º·ºº 

R�SfRVA DRS:1\MEN'J'AlllA DO Rl'l'S o.o, o.oo

IJENS C fJIREJT(.lS 1)() Rl'P� 0.00 º·ºº 
.. I ON 11·,NOT.\, 

1 · ·Jr: sant.i. 1.:.abt l nr,o possui Kl-'l'S. 

20); 
o.oo
º·ºº
º·ºº 
0,00 
º·ºº 
º·ºº 
0,00 
º·ºº 
º·ºº 
º·ºº 
º·ºº 
º·ºº 
º·ºº 
º·ºº 
o.oo

DOO 1 

2()15 
0,00 
º·ºº 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0.00 
0,00 

0,00 

0,00 



Paraíso da Grande sao Paulo 

AMF .. Oemonstrath-·o Vil (LRf •rt -'" §Z• ind� IV 11lí11eit 11). .. . 

EX�-KCÍCIO 

2016 

2017 

2018 

2019 

2020 

2021 

2022 

2023 

2024 

2025 

202<, 

2027 

2028 

2029 

2030 

2031 

2032 

20JJ 

Prefeitura Municipal de Santa Isabel 
Paço Municipal Prefeito Joaquim Simão 

ANEXO li 

MUNfCÍJ>lO OE SA.NT/\ lS:\UUl., -SI) 

1.f;J DG DIRETRlZES Ol<ÇMIGNTÂRIAS 
ANEXO DE MFiTAS HSCAIS 

PROJEÇÃO A'l'lfARIAL 00 RPPS 
2017 

Lei nu 2.834/2016- râgi11a22dc5S 

R$ I 00 

KECfilTAS PRP.VlllfiNCIÁRIAS DESP6S,\S PKEVIUh'NCIÁRIAS RESUI :rAI)() PREVIDENCIARIO 
SAWO FINANCl,IRO 

()0 P.XEKCICIO 

(") ..J!!2 (e)=<•- b) (d)-(d cxeic-. ant,) + (e) 

0,00 º·ºº O.O) 0.00 

o.ao 0,00 º·ºº 0,00 

0,00 º·ºº 0,00 º·ºº 

o.oo 0,00 º·ºº º·ºº 

º·ºº 0,00 O,CO 0,00 

º· ºº 0,00 0,00 º·ºº 

º· ºº 0.00 o.oo 0,00 

0,00 º·ºº 0,00 0,(10 

0,00 º·ºº 0.00 0.00 

0,00 º·ºº 0,00 0.00 

0,00 0,00 0,00 0.00 

º·ºº 0.00 º·ºº º·ºº 

0.00 0,00 º·ºº 0,00 

0,00 0.00 o.ao º·ºº 

0.00 º·ºº 0,00 0.00 

000 º·ºº 0,00 0.00 

0.00 0,00 0,()() 0.00 

º·ºº 0,00 0,00 0,00 

} 
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EX�Rcic,u 

Prefeitura Municipal de Santa Isabel 
Paço Municipal Prefeito Joaquim Simão 

Lei nº 2.834/)016· r1"''"ª 11 .ses; 

ANEXO li 

MUN1Cfl>Kl DES,.ST"A ISABLI. • SP 
1.121 DF OIRF.l'RILllS Ol{ÇAMEN'l"ARIA.S 

A)./loXO l>P \füíAS Fll,CAIS 
l'R<Mr.ÇÁIJ ATUARIAL DO 111•rs 

2011 

REClilTAS PREVll)h�CIARIAS DESP>
º

SAS PREVll)F'«'lÁRIA� Rl::Sl,l TAIJO PIU;VfDC),,X,ÁkJ() 

R.S 1,00 

SAI.[)() HNAJ"CEIRO 
00 >XERCICIO

-------------------i-----'''"ª)'----4-----'C"'b'-- __ (<) =(•..:.!!L---+=d)-(dc�onL)+(<) _ 
203'1 0.00 --000 o.oo 0,00 
203S 0 ,00 0,00 0.00 0.00 

20J6 0.00 ô.00 0,00 O 00 
2031 0.00 0,00 0,00 0.00 
20)8 0,00 0.00 0.00 0.00 
10)9 0.00 0.00 º·ºº 0,00 

1040 o.ao o.oo o.oo o,oo 

2041 0.00 0,00 º·ºº 0,00 
2042 0,00 0,00 0.00 0.00 

2013 0.00 0,00 0.00 0,00 
21>14 0,00 0,00 OJ» 0.00 

20l5 0.00 O 00 0.00 o.oo 
2016 c,oo º·ºº 0.00 0.00 
2047 0,00 0.00 0,00 0,00 
�8 000 � � � 
2049 0,00 0.00 0,00 0.00 

--------'ro=sºº·---------'--,-"='------2.,º� _______ o.oo ___________ -0.-00 ___ o.oo_
rmtre;No rAs 
> o Muni< ,pio de sanu r<,,be, nÃo po1.s:11i AI·�.



Prefeitura Municipal de Santa Isabel 
Paço Municipal Prefeito Joaquim Simão 

Pan1lso � Grande São Paukl 

ANEXO li 

\'1liNK�PIO OE SANTA ISAH{;L • SI' 
Lili DU DII\JJi'RfZJlSORÇAMFNTÁRli\S 

ANEXO lll- META5 FISC-.\IS 
f$rlMATIVA F.COMPENSAÇÃO OA lo:i\'ÚNCIA o•: 10:ci:rrA 

2017 

TR!Sll ltl MOOAI.IOI\Dl, SFTORESIVROOKA\Wll /81lNFflCIARIO 

�Mf. Dt•tonSl,..lim VUJ jl .IIF, r· 4°. §�ISO 
RENl,1'CIA 00 RfC!irTA !'REVISTA 

1íll7 2(111 21)19
0,00 0.00 

1 

-------- ------

TON"r
-r

- -- ---- -- -- -- -- -- -- -- - -- -- --
(•> Hão há purspectivas de renúncia d� receita para os exercirios acl11a destrltos. 

) 

0,00 

Lei nº 2.834/7016· f'>lii••24ddí 

KS 1.00 

C:OMl'l(NSAÇÃO 



Prefeitura Municipal de Santa Isabel 
Paço Municipal Prefeito Joaquim Slmzlo 

ANF.XO li 

Mlf.'11(.IP!O Oli SANT,1 ISAl<EL. SI' 
Ui! 00 0IRETR 11ES O��'AMFNT ÁRIAS 

ANHXO IJI' \urt'A.� r-ISCAIS 
'IAJU;EM Df txPA"SÃO DAS 01:Sl'l'.SAS 0RRIGA1'ÓRIAS OI! <:ARÁ IT.R COl\TINIJAOO 

2017 

Lel n• l.83412016- Pôpina2�<1< SS 

u, .... Ot•1ltl'ltr1lliWI 1X (l,RF, •n. 4°, § 2c., intbiP V) I{$ l ,Oú LV--ENT�,""o----------------+
-.--�------�----_

-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_v=·=tor==�===·==pon===2-0_1=1=============:::=:;:::_-
-- "'"'""'"'"' da R«eó.. 6.000.000.00 
(·) 1 r11nsfcteneias <:C'lnstitudonois O,CO 
(·) Transfcrtne""' 00 flJSOl'.D .1.000.000.00 
Sald('I Final do Aun1c:nfo J>emu1nen1c d� R�ll8 (1) SCX,O.OOOCO 
Rcduçlo 1'<11Tioru:no: de Ocs_�p,sa-�(I_J.) _________________________ -1-----------------------·-- 500.000.00 

_M•t•'mBnJla (111)•(1+11) 5500.IIOOOO 
Saldo Utillzodo da Morgem Rru1a (IV) ·1.5Q0.000.00 

""''" oocc: .,.soo.00000 
Novas IXX"C gutdas por 111lr o.ao

M,,1Pft Uqvido do F-.:P*"IOd< IXX'C (V)• (!li-IV) • 000.000.00

1-n�AS· 
> OS valol'es pr,ovenirntes do aumo11to p�1ma.nent.<: de 1·cceita re.fercm-sf' ,l au-cr1tos n.t PlMILil G<:nêric:.11 de valores (IPTV). be.- COIIO Mlhor-1a na efi<fênc-fa da r1sc.alt1ação 

1r1butâf'fa E!III gerar. prin(lpal11,cnte o JSS, 111Pliando. •�si•. a bast de l311ç.�n\.os; 
> o\.fnd,1 se talaMO c,t rece1t•s. h6 a prov;são ele a.umento do coto parlo do Jt.MS, confor"� vtm oeorroritio noi ült·l .. os. aooi; 
> A previsão dai, novaJ oocc Jáo IJf'OVPniente, l,as·ic.a1nentc, de crescirnenco Vé1J*fil1ivo da rolha df. 1»ag...-nto. 

------------ -- -- ---- -- -- -- -- -- -- --
-- ------ --------



P'aralso da Grande São Pauio 

Prefeitura Municipal de Santa Isabel 
Paço Municipal Prefeito Joaquim Simão 

Lei n° 2.834/2016· PIJJ!m•26de5S 

ANl:XOllJ 

---------------------=Ec:.vo:::l,:uç..,ã:::o...:d:::a..::R:::ec:::e:el.ta Orçamentãria. LOO 2017 

Reoo.:ia 
Reaf,z.ado Previsão 

2011 2012 2013 2014 2015 2016 Prev�o 

1 ·RECEITASCORRENTES 98.867.539,35 110.891.791,10 11a.ns.112,01 127.122.797,48 135.244.313,84 139.932.ll!O,CO 155.594.400,00 

11 • RECEITAS TRIBUTÁRIAS 16.763.637.27 17.732.946.84 16.r.J6.713,64 18 .928 .670,29 19.460.Sn.95 23.040.500,00 28.725,000,00 

12 • RECEITAS DE CONTRJBUIÇôES 855.815,91) 918.586.34 947.405,81 1.041.568.53 1.846.657.31 2.712.000.00 3.014 .000.00 

13 -RECEITA PATRIMONIAL 1.101.489.77 905.()99.43 670.692.68 977.726,88 960.96$,77 814250,00 933.000,00 

16 • RECEJTAS DE SERVIÇOS 3.933.614.97 4.280.138.44 4.330512.SS 3.904.500,51 4.395.594.77 1.000.00 186000.00 
-

17 -TR.AmlfERêNCIAS CORRENTES 71.801.059,liõ 81.960.970,03 92.08\i.942.06 98.077.881.21 103.395.722,83 110,603.660.00 118 106.400.00 

19 • CllTRAS 111:CEITAS CORRENTES 4.411.921.79 5.094.050.02 3.950.445,23 4. 192.4'11.06 5.184.691,21 2.761.500.00 4.EiJ0.000,00 

9-DEDUÇÕESFUNDEF�UNOEB (7.961.831.71) (9.080.962,23) (9.945.53:1,72) (10.442.715,� (11.106.748,35) (12.269�00,00) (13.324.000,00) 

2 • RECEITAS DE CAPITAL 866566,28 S.450.011,70 2.oss.898,90 3.175.485,SS 16.116.299,66 14.836.090,00 

-

. . 

. . . 

7 • RECEITAS CORRENTES INfflA,ORÇAJI. . .

RECEITA TOTAL 91.n2.273,92 107.260.840,57 110.836.077,25 119.856.567,SO l@.253.865.15 142.500.000,00 14227ll.400,00 

! Observaçáo: O exercício de 201� representa apenas a previsão in�ial, baseada na Lei Orçamentária Anual, não havendo nenhuma reestlmativa.

eiatório emitido em 28/06/2016, âs 16:22 

�( Zz,·.�
't.C;-' 

2017 

Ajus.19 PREVISÃOFINAL 

0,00 155.594.All0,00 

º·ºº 28.725�00.00 

0.00 3.014.000,00 

0.00 933.000,00 

0,00 186.000,00 

º·ºº 118.106.400,00 

0,00 4.630.000,00 

0,00 (13.324.000,00) 

0,00 

. . 

0,00 

0,00 14227ll.400,00 



Pafalso d.a Grande São Paulo 

i1 -A.ECEITA8TFtlBtJTÁRIA5 

.3:5.0,'.x; Ol:W,) 

15.000.0l.X) 

1()000(.'C() 

13-RECEITA PATRIMONIAi.. 
l �(K(l 

100000) 

1::IO')(llkl 

400.000 

2(Xll)rl() 

' 
1 

Prefeitura Municipal de Santa Isabel 
Paço Municipal Prefeito Joaquim Simão 

ANEXO lll 

EVOLUÇÃO DA RECEITA OR AMENTÁRIA - LDO 2017 
12 • RECG:ITAS OE CONTRIBUIÇÕES 

3.SOOO<"l:l 

2ooocoo 

9.ll.l):X) 

ro1r;. 2010 

16 -�eceTASOE $ERVIÇOS 

fiOCOOOO 

<1000.000 

:l.OCO.COO 

2000.(11,'(I 

1.000000 

Lei no 2.834/2016• PAgmo27 do;; 



Paraíso da Grande São Paulo 

17. TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 
l,tt)(IIX)(l® 

lóOôOOOC(I 

EO.OOOOCO 

.ff..>1)))000 

�0003.000 

"'" ,,,,, 

() 

" 

o 

() 

"'" :.tJ12 

Rd11t61 10 c111itido '1:0l 28/06!""°16 fü; 16:2'.? 

=---

Prefeitura Municipal de Santa Isabel 
Paço Municipal Prefeito Joaquim Simão 

ANEXO Ui 
EVOLUÇÃO DA RECEITA OR AMENTÁRIA- LDO 2017 

2015 l<J16 

19 - OUTRAS RECEITAS CORRENTES 
6(00000 

5000.XXJ 

'1.000(1:Xl 

RECEITA TOTAL 
160.(0000) 

100.0::f!OCó 

-00000000 

Lei nº 2.834/2016· l'àgina 28 de s; 

---"':.,:)jj __ _"1UO,I. --filL ---'":O.'H''---"'2"'-llL' ---"1"''"'•�-_,,201 



Paratso da Grande São Pau!o 

1 -RECEITAS COAAf�S 

Relatório emitido cm 2lV06,'2.0l6. âs \6:22 

Prefeitura Municipal de Santa Isabel 
Paço Municipal Prefeito Joaquim Símão 

ANEXOID 

EVOLUÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA - LDO 2017 

RECEITA TOTAL 
0.0% 

• 11 • RECEITAS lí{líl/lARW:

• 12· Re.,;r-lrA� UE CC'NT�IOJIÇÔES

013· RCCLT,\ f'ATRIIIDWal 

Lei n• 2.834/20 L6- Página 29 ddS 

a7 • RFCmA:3 CORW141ES ltjfFA. 

ORÇ.<M 



P.araiso da Grande São P.lulo 

Prefeitura Municipal de Santa Isabel 
Paço Municipal Prefeito Joaquim Simão 

ANEXOllJ 

EVOLUÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA - LOO 2017 

Comparativo da Receíta (Séríe Hístórica) 

160.000.000 • 

140.000.000 • 

120.000.000 

100.000,000 · 

00.000.0JO 

60.()()).000 
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Al'li"EXO IV 

MEMÓIUA E METODOLOGIA DE CÁLCULO DAS J.1,1ETAS FISC,.\.IS 

O presente documento tem o objetivo de subsidiar as projeções que conste 
do anexo de metas fiscais para o exercício dle 2017, e dessa forma, passamos a expor 
base metodológica, bem como a memória de cálculo utilizada na composição dos valore. 
ora informados. 

Tal preceito tem o objetivo de cumprir com preceitos contidos no arl. 4 °, § 
2°, n, da Lei Complementar 101/2000 (LRF). 

Este documento deve ser analisado juntamente com o Anexo III - Demons
trativo da Evolução das Receitas, componente desta Lei. 

Os parâmetros macroeconômicos utilizados na elaboração das estimativas 
constantes do Anexo de Metas Fiscais são relacionados adiante. Os números estão apre· 
sentados de duas formas: em moeda corrente e em valores constantes (sem inflação). 
Estes indicadores foram utilizados na composição da estimativa de receita que conside· 
rou, a média de arrecadação, em cada fonte, tomando por base as receitas arrecadadas 
nos últimos 5 (cinco) exercícios encerrados (2011 a 2015), combinadas com as receitas 
previstas para o exercício de 2016, além das premissas consideradas cómõ verdadeiras é 
relacionadas, por exemplo, ao índice da inflação, crescimento do PIB, atualização da 
planta de valores do IPTU, políticas de combate à evasão e â sonegação fiscal, cresci
mento da população e do movimento econômico, dentre outros. 

Em relação às despesas correntes foram considerados os parâmetros de lnfl. 
ção e crescimento real, quando cabível, evolução de custeio decorrente de lnvestim� 
e um nível de Investimentos que viabilize a sua expansão garantida a conclusão dos µ.

jetos em andamento. Asseguraram-se, ainda, os recursos para pagamento das ot 
ções decorrentes de juros e amortização da divida pública. 

Cabe ressaltar que, com a incerteza rondando a economia mundial, foi neces· _ 
sário trabalhar com índices de crescimento conservadores com relação aos últimos exer- '-'..: 

, .  

""'� CICIOS, 
� 

Também não podemos deixar de considerar que a receita proveniente do Es-"\ 
tado de São Paulo para a construção da estação de tratamento de esgotos cessará nojinício de 2016, diminuindo o valor total da previsão com relação ao ano anterior. 

\ JA tabela abaixo apresenta os percentuais de inflação considerados, para cada \_ 
ano, que foram utilizados para calcular o crescimento nominal dos principais itens de 
Receitas e Despesas consideradas nas metas fiscais: 

Ano: 2008 2009 2010 2011 2012 2013 2014 2015 J 2016 12017 

IPCA: 5,90% ,4,31% 5,91% 6,50% 5,84% 5,91% 6,41 o/o 10,67%19,50% 4.5�{',

\ 
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Cabe ressaltar que o índice de inflação constante do quadro acima é o índice 

de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, publicado pelo Banco Central do Brasil - BACEN. 

Estes percentuais contemplam a expectativa de inflação e subsidiam a proje· 
ção de crescimento real esperado das receitas municipais. 

Outro ponto importante a ser destacado é que a receita do Município de 2017, 
conforme estabelece o § 3º, art. 10 da Ler Complementar n° 101/00, compreende as 
receitas da Administração Direta, inclusive as do Regime Próprio de Previdência. 

Em relação ao cálculo do Resultado Primário e do Resultado Nominal conside· 
rou a metodologia estabelecida na Portaria STN nº 249/2010. O resultado nominal reflete 
a variação do endividamento líquido entre as datas referidas. 

No cálculo do montante da dívida consolidada, utilizou-se os parâmetros 
inflação e juros na forma dos contratos firmados até 2016, pois para o exercício de 201 
não há dívida consolidada assumida pelo Município até o momento. Já na apuração d<:. 
montante da dívida líquida os valores das Disponibilidades Financeiras foram calculados 
levando-se em consideração a posição em 31/12/2015 e a evolução prevista de receitas 
e despesas (exceto a reserva de contingência). 

Isto posto, podemos elencar, a partir da leitura das projeções estabelecidas, 
os números mais representativos no contexto das projeções: 

1) A receita total estimada para o exercício de 2017, consideradas todas as
fontes de recursos é de R$ 142.270.400,00 (cento e quarenta e dois milhões, duzentos e 
setenta mil e quatrocentos reais), a preços correntes que, deduzidas das receitas finan
ceiras, representadas pelos Rendimentos das Aplicações Financeiras estimadas em R$ 
933.000,00 (novecentos e trinta e três mil reais), resultam numa Receita Fiscal de R$ 
141.337.400,00 (cento e quarenta e um milhões, trezentos e trinta e sete mil e quatro· 
centos reais). 

2) As despesas do município foram programadas segundo o comportamento
previsto da receita, sendo que o maior objeto é manter, ou alnda, ampliar a capacidade 
própria de investimentos, sem comprometer o equilíbrio financeiro. 

Assim, consideradas todas as fontes de recursos, a despesa total está pre 
em R$ 142.270.400,00 (oento e quarenta e dois milhões, duzentos e setenta mil e qu 
trocentos reais). Deduzindo-se as despesas financeiras com juros e encargos da divida, 
mais as despesas de Amortização da Divida Pública, estimadas em R$ 1.550.000,00 (um 
milhão e quinhentos e cinqüenta mil reais), tem se que as despesas fiscais para 2017 
foram previstas em R$ 140.720.400,00 (cento e quarenta milhões, setecentos e vinte mil 
e quatrocentos reais). 

3) Em relação ao estoque da dívida, este corresponde à posição em dezembro
de cada exercício, considerando a previsão das amortizações e das liberações a serem 
realizadas no respectivo período. 
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ANEXO VIII 

RELACÃO DE ENTffiAJ>ES AUTORIZADAS A RECEBER RECURSOS PÚBLICOS 

56.898.356/0001-49 IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICORDIA DE SANTA ISABEL 

56.901.382/0001·89 LAR DO VELHINHO PROF.• LAURA FRÚGOLI. 

Sl.255.248/0001-34 LAR SÃO VICENTE DE PAULO. 

62.153.176/001 • 30 

04.258.040/0001 ·99 

l4.427 .958/0001-78 

08.985.946/0001·66 

07.618.241/0001·48 

11.268.149/0001·72 

00.912. 784/0001·24 

CIDADE DO REDENTOR SOCIEDADE BENEFlCENTE. -, 

ASSOCIAÇÃO MARANATHA DE MOGI DAS CRUZES - CASA DE MARIA. 

ASSOCIACAO CULTURAL ARTES LAZER EDUCACAO DANCA ESPORTES 
E ENTRETENIMENTOS - ACALEDEE. 

ASSSOCIAÇÃO DE OPERADORES EM RECICLAGEM DE MATERIAIS 
INORGÂNICOS DE SANTA ISABEL CATA-PAPEL. 

ASSSOC!AÇÃO AFRO BRASILEIRA NOSSA SENHORA APARECIDA. 

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO ESTRATÉGICO E ASSISTÊr 
lNTEGRAL À SAÚDE - IDEAL SAÚDE. 

INSTITUTO HYGIA SAÚDE E DESENVOLVIMENTO SOCIAL. 

\, 
�
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ANEXO VIII• PLANUAMfNTO OR(AMENTÃRIO- LOO 201? 
fSTRUTURA OE ÓR.GÂOS, UNIDADES ORÇAMENTÂRlAS E EXE:CUl'OAAS 

ALTERAÇÃO( 1 

Municípto de SANTA ISABEL. SP 

CÓDIGO 
01,00,00 
01.0l..OO 
01.01.01 
01.01.01 
Ol.Ol..03 
'()1.01...0' 
01.01.0S 
m..01.00 
01.01.01 
Oi,OJ.«I 
01,03,01 
l!l.03.02 
ot.04.00 
01.04.01 
01.04.02 
Ol.(14.03 
01..os.oo 

01.0S..Ol 
Ol.OS.02 
01.05.03 
00..0S.Oo 
Ol.OS.D5 
01,0S,06 
01.05..01 
0.1,0S.OII 
01,06.00 
()1,06,0l 
Ol.il6,.(12 
01,06,03 
tn.06.Ge 
01,06.QS 
01.01.00 
01..07,01 
01.07.02 
01.0S.00 
OLlli,Ol 
Ol.ml.02 
Ol.OSl.00 
01-09,0S 
01.10.00 
01.lO.Ol 
01.11.00
01.lS..Ol 
01.u.02
01..12.00 
01.12.01 
�l.lJ.(1(1 
01,13-01 
01.14.00 
01.14..01 
1:U .14. 0'2 
01.14.03 
02..00-.00 
02..01.00 
02,01.01 
99,00.00 
S'9,ff.OO 
9':1.119.99 

!DENOUINAÇAO 
POOER VlfCUTNO 
SECR:ETAIUA.CiOAL Of GA81Nrn 
GA8!NETl oô PRLFllfO E OEPEN0'1vCIAS 
GABINETE DO VIC'E·PflfFfflO 
OlRETOll:IA Of. lNJ:ORMATKA 
DfRETOIUA OE OUVIOOfUA 
Outn'OltlA OE OOMUNKAÇÃO E MARKETING 
Sl!CRETAIUA MUNIClPAL Of GOVEftNO E AOM!NISTAACÃO 
AOMINISiRAÇÃO OA SG.A 
.SECRETAJl.tA MUNICIPAL Ol J:INAN(AS 
Al)M INl$TRACÁO DA Sf 
0UAR1'AMENf0 OE S:ISCALaA.("ÃO 
SfCReTARIAOF. PLANü.AMtN[O, O&RAS, UMIANJSIMO E HAl-rTACÃO 
DlfllETOfUA Of OBRAS 
OfRETORIA D( f,tAIUTAÇÃO 
OflU!TOIUA oE P.lAH.EJAM.fNTO E U'Re.ANISMO 
SECRETARIA MUNICIPAL Of. fO IJCACÃO 
AOMINISTIIAÇÃO DA 5l 
tNSl!f() FUNDAMENTAL 
EDUCAÇÃO INFANTIL 
�RAM A Oi QUAI.IRÇAÇÂO PROFl:SSIONAL 
S!TOft Of NUTlllÇÃO 
FUN�B 
EOUCACÃO ESPECIAL 
TRANSPORTE ESCOLAR 
SEOU:TAR!A MUH.OPAl OI! ASSISTl.HCIA 1! PROMOÇÃO SOCIAL 
FUNDO MUNIC:IPAl OE ASSIS't�OA SOCIAL 
CON.S!l.HOS MUN!ClPAIS OA ÁREA DE A.SSISTtNCtA. SOClAl 
FUNDO SOCIAL OE SOUCWUEOAOf 
FUNOO MUN!CIPAl DOS DIREITOS DA CRIAN(A E A.OOLl!SCENlE 
flUNOô MUN.ICIPAl 00 10050 
SEOlrTARIA MUNtCtl'At. OE fSPOR'lt:$ f l,AZER 
A.tlMJHISTRAÇÂO OA sn
FllNOO MUNICIPAL OE APOIO AO fSPOllrt I! lAZEIII 
SECl\tTAAIA MUN.!CIPAt.O� SERVlÇOS MUNICIPAiS 
D!RETOIUA Ot SERv,ÇOS l\tUNICIPAIS 
OIR!TOfltA OE  AGUA f E$GOTO
�trAklA MUNICIPAL OEs.AVO( 
RINDO MUNICIPAL Oi SAUDE 
S((!RETARIA MUN.ICIPAl O! A$SUNTOS JUll!OICOS 
ASS!SSORIA OE  ASSUNTOS JUR.IDICOS 
SEôtl!TARIA MIJN"ICIP.\l.OE CULTURA 
D!f!EfôfUA O! CUL 1\IJIIA 
fACl):$1 
SECRa� MUNl(IPAl OE MEIO AMBIENTE t. DtsfNVOl\llMENTO AGltOPECUÁRIO 
AOMINl$TRAÇÃO OA S(C. MEIO AM81EHTE E OES�VOl\11MENTOA<iKOf>ECUÃIUO 
SECllfTAfll4 Of TVR1$MO E DESf'NVOLVtMENTO fCONÕM!CO 
SECRETARIA. Ot 1URISMO f OESE>IVOLVIM�t'O ECONÔMICO 
SECRETARIA MUN10PAL OI! Sr<iURANÇA f r.ÃNSliTO 
DIROORIA OE SEGURANÇA PÓ&UCA 
DIRETORIA Of aÂNSITO 
IAfU 
PODER LEG!stA11V0 
POOfR LfGl$lATIVO 
S((kfTARIA E CORPO LEGISlATIVO 
RESERVA OE COMlNCit:NOA 
RESERVA Oll (ONTINGENOA 
llES(RVA DE CONTING(NCIII. 
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